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PROPOSIÇÃO DE LEI N.º 0038, em 05 de julho de 2022.

Revoga o art. 2º da Lei Municipal nº 5.072,
de 2 de dezembro de 2021.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na
Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica revogado o artigo 2º da Lei Municipal nº 5.072, de 2 de

dezembro de 2021, bem como quaisquer regulamentações decorrentes da
disposição revogada.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Alfenas, 5 de julho de 2022.
 
 
 

  

Jaime Daniel dos Santos
(Jaime Daniel)

Presidente

Tani Rose Ribeiro
(Tani Rose)

Vice-Presidente

Paulo Agenor Madeira
(Paulinho do Asfalto)

1º Secretário

Luciano Guilherme Felipe Lee
(Professor Luciano Solar)

2º Secretário
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